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áRea dO diReitO: Arbitragem

ResuMO: O dever de revelação dos árbitros integra 
a ordem pública interna brasileira, por se associar 
aos princípios constitucionais do contraditório, 
da ampla defesa e da proteção à livre-iniciativa. 
Daí decorre a imprescindibilidade de se delinea-
rem os critérios que orientem tal dever, previsto 
no art. 14, § 1º, Lei de Arbitragem. Nessa direção, 
constata-se que o dever de revelação do árbitro, 
de quem se exige rigoroso compromisso ético, 
tem natureza objetiva, tornando-se despiciendas 
valorações subjetivas; a não revelação do fato, só 
por si, independentemente de comprovação de 
prejuízo, de seu conteúdo ou mesmo do seu co-
nhecimento pelo árbitro, acarreta a sua imparcia-
lidade; o fato não revelado deve suscitar dúvida 
justificada quanto à sua imparcialidade e inde-
pendência aos olhos das partes, sendo certo que 
a notoriedade ou publicidade do fato não afasta o 
dever de revelação.

aBstRact: Since the arbitrator’s duty of disclosure 
relates to principles of the Brazilian Constitution 
(the adversary system, the right to a full defence 
and the protection of free enterprise), it is pos-
sible to perceive that it constitutes a part of the 
country’s domestic public policy. This condition 
explains why the definition of standards for its 
exercise, following art. 14, § 1st, of the Brazilian 
Arbitration Law, are deemed essential. The proper 
disclosure that is expected from the arbitrator, to 
whom a strict ethical commitment is imposed, is 
an objective duty. Any sort of subjective evalu-
ation is, then, unnecessary; non-disclosure of a 
fact, regardless of any proof of prejudice, of its 
content, or even of its knowledge by the arbitra-
tor, entails his impartiality; and such fact must 
raise reasonable doubts to his impartiality and 
independence on the eyes of the parties, where-
as its publicity or notoriety is no reason not to 
disclose it.
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suMáRiO: Introdução. 1. A importância do dever (permanente) de revelar do árbitro na jurisdição 
arbitral. 2. Critérios estabelecidos pela Lei de Arbitragem e pela soft law. 3. Caráter objetivo do 
dever de revelar: prescindibilidade de aspectos subjetivos e a notoriedade do fato. Conclusão. 
Referências bibliográficas.

inTRodução

Nos1 últimos anos, muito se tem discutido no Brasil acerca do dever de revelar dos 
árbitros. O tema, recorrente nos debates acadêmicos e em disputas judiciais, vem di-
vidindo os especialistas, a partir de perspectivas que ora flexibilizam ora recrudescem 
tal dever. E a razão é bastante simples: a atuação do árbitro, que deverá ser imparcial e 
independente, associa-se às garantias fundamentais mais caras ao ordenamento jurí-
dico brasileiro, quais sejam, o contraditório e a ampla defesa, de índole constitucional 
(art. 5º, LV, CF/1988), consideradas cláusulas pétreas (art. 60, § 4º, IV, da CF/1988).

Com efeito, a partir da revelação, pelo árbitro, quanto aos fatos que possam compro-
meter sua imparcialidade e independência, as partes que se encontram em conflito ava-
liarão, no exercício de sua autonomia negocial, se nele têm confiança para obter uma 
decisão isenta, que ponha fim ao litígio no qual estejam envolvidas, de maneira técnica e 
fundamentada. Árbitros não isentos produzirão decisões ilegais, para as quais o esforço 
das partes na elaboração de teses e produção de provas se mostrará imprestável, em ní-
tida violação ao seu direito de defesa. E tal proteção ao direito de defesa torna-se ainda 
mais relevante na medida em que, pelas próprias características do procedimento arbi-
tral, contra essa decisão não caberá recurso.

De outra parte, o conflito submetido à arbitragem, uma vez subtraído do Poder Ju-
diciário, torna-se contratualmente atribuído à deliberação arbitral, em típica relação 
negocial regida pelo direito privado. Em relações contratuais, a confiança, transparên-
cia, lealdade e honestidade consistem em valores imprescindíveis, cuja tutela decorre 
do princípio da boa-fé objetiva e, em matéria arbitral, encontra proteção também na 
Lei de Arbitragem.

A desconfiança das partes em relação ao árbitro fragiliza, portanto, a arbitragem, que 
à custa de muito esforço em quase 30 (trinta) anos desde a promulgação da Lei 9.307, de 
23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem), vem se consolidando no país como meio 
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tepedinO, Gustavo; bandeiRa, Paula Greco  . Breves anotações sobre o dever de revelação dos árbitros. 
Revista de Direito Civil Contemporâneo. vol. 37. ano 10. p. 31-50. São Paulo: Ed. RT, out./dez. 2023.

49Doutrina nacional

configura-se pela simples omissão de fato que deveria ter sido revelado, a violar, só por 
si, o direito constitucional à ampla defesa ao privar a parte do direito de impugnar e po-
der assegurar, assim, o julgamento da controvérsia por árbitro que, a seus olhos, se mos-
tre imparcial e independente.

Diante disso, mostra-se urgente a definição de critérios que orientem tal dever de 
revelação, conferindo interpretação do art. 14 da Lei de Arbitragem fiel à legalidade 
constitucional, sendo certo que decisões tomadas por árbitros que violam tal dever pa-
decem de nulidade e descreditam a arbitragem. Eis a única via capaz de trazer a seguran-
ça e previsibilidade almejadas. O futuro da arbitragem no Brasil depende de tal esforço 
construtivo.
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